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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Ata Sumária da 42ª Reunião Extraordinária do Conama




Data: 11.11.2004

Horário: 09h00

Local: Auditório nº 1, Edifício sede do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

1- Apresentações:

Apresentação feita pela Diretoria de Articulação Institucional – DAI/MMA sobre o Grupo de Trabalho Tripartite de Capacitação de Gestores e Conselheiros Ambientais, na pessoa de seu Diretor  - Volney Zanardi.
2- Abertura da Sessão pela Excelentíssima Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva.

3- Apresentação à mesa, por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta ou de retirada de matérias.

3.1- Aprovada proposta do CIPAM de inversão de pauta para que o item 4 da pauta (votação da ata da 41 Reunião Extraordinária) fosse discutido antes do item 3 da Ordem do Dia (votação da Proposta de Resolução sobre a Revisão da Resolução CONAMA 020/86).

3.2- Leitura pelo Diretor do CONAMA dos Requerimentos apresentados (íntegra em anexo):

- Requerimento de Conselheiros solicitando ao IBAMA apresentação de informações detalhadas sobre os processos de licenciamento ambiental da UHE Ourinhos e Tijuco Alto, ambas localizadas na divisa de São Paulo e Paraná, e também sobre a Autorização de Supressão de Vegetação nº. 39/04, na 76ª Reunião Ordinária. Consultado o IBAMA, o mesmo ficou de apresentar as informações na 76ª Reunião Ordinária;

- Requerimento de Conselheiros solicitando que sejam convidados dirigentes da empresa Engevix para prestar esclarecimentos sobre o Estudo de Impacto Ambiental da UHE de Barra Grande, na 76ª Reunião Ordinária. O proponente retirou o requerimento e irá reapresentá-lo na 76ª Reunião Ordinária;

- Requerimento de Conselheiros solicitando que o IBAMA realize, no prazo de noventa dias, levantamento completo em todas as unidades de processamento e armazenagem que utilizem lenha como combustível, e solicita a criação de Grupo de Trabalho composto por Conselheiros do CONAMA para acompanhar e avaliar os resultados do levantamento do IBAMA. O requerimento deverá ser encaminhado ao CIPAM e esse o encaminhará ao IBAMA;

- Requerimento de Conselheiros relativo à criação de Grupo de Trabalho ad hoc com a finalidade de apurar denúncias de irregularidades no uso e na fiscalização dos terrenos utilizados como depósitos de resíduos perigosos líquidos e gasosos com risco ao meio ambiente e saúde, causados por esse tipo de disposição. O requerimento deverá ser encaminhado ao CIPAM e esse o encaminhará à Câmara Técnica competente;

- Requerimento de Conselheiros solicitando ao IBAMA informações a respeito dos empreendimentos em análise e os licenciados, cujos EIA/RIMA tenham participação da empresa Engevix, e lista completa dos profissionais que participaram da elaboração destes instrumentos. O requerimento deverá ser encaminhado ao CIPAM e esse o encaminhará ao IBAMA. O IBAMA deverá apresentar resposta ao CIPAM que transmitirá ao Plenário na 76ª Reunião Ordinária;

- Requerimento de Conselheiros recomendando ao IBAMA a realização imediata de uma inspeção sobre a existência de portos de embarque e desembarque de mercadorias, especialmente grãos, operando ilegalmente no rio Madeira, bem como providências legais e penais cabíveis. O requerimento deverá ser encaminhado ao CIPAM e esse o encaminhará ao IBAMA.

4- Discussão e votação da Ata da 41 Reunião Extraordinária do CONAMA, realizada em 29 de maio de 2003.

Por não constar dos documentos da pauta o resumo da ata (apenas no sitio eletrônico do CONAMA), a mesma não foi avaliada, sendo esta adiada para a próxima Reunião Ordinária do CONAMA. 

5- Análise de Proposta de Resolução - Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução 020/86 – que estabelece a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

5.1- Apresentação da matéria pelo Dr. Nilvo Silva, representante do IBAMA e pelo Dr. Gustavo Trindade, Consultor Jurídico do Ministério do Meio Ambiente e Coordenador da Comissão de Sistematização. 

Feitas as apresentações, a matéria foi posta em discussão. Dada a palavra, os seguintes Conselheiros se manifestaram sobre o mérito da Proposta de Resolução e sobre os encaminhamentos da matéria: 

Leopoldo Garcia Brandão – CNC;

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA;

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua; 

Cláudio Dilda – Governo do Estado do Rio Grande do Sul;

Maria Cristina Yuan – CNI;

Bertoldo Silva Costa – ABES;

Jerson Kelman – Agência Nacional de Águas – ANA;

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde;

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário;

José Carlos Gomes Costa – MME;

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo do Estado - Santa Catarina;

Mauricio Galinkin – CEBRAC;

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Governo do Estado – Paraná;

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA;

José Carlos Carvalho - Governo do Estado - Minas Gerais;

Francisco Rodrigues Soares – SAMAN;

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais;

Miguel Crisóstomo Leite - Ministério da Saúde;

Cláudio Alonso – Governo do Estado de São Paulo; e,

Cláudio Dilda - Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

5.2- Foram deliberados os seguintes encaminhamentos: 

(i) eventuais emendas deveriam ser apresentadas até o final da sessão do Conselho, não sendo acolhidas novas emendas ao longo do processo nem na Plenária deliberativa; 

(ii) constituição de uma Comissão de Sistematização para consolidar as emendas no texto base; 

(iii) disponibilização das emendas individuais no site do CONAMA, para que os Conselheiros possam acompanhar o trabalho de sistematização; 

(iv) aprovação do mandato da Comissão de Sistematização que: organizará as emendas por temas; buscará incorporar nos melhores lugares do texto; buscará a confluência entre as emendas, dialogando com os proponentes; e não arbitrará; 

(v) votação do texto base da Proposta de Resolução naquela Reunião; 

(vi) aprovação do texto base da Resolução; 

(vii) apresentação dos trabalhos da Comissão de Sistematização ao CIPAM, em reunião conjunta com as Câmaras Técnicas de Controle e Qualidade Ambiental e de Assuntos Jurídicos; 

(viii) constituição da Comissão de Sistematização que será a mesma anterior, formada por dois representantes da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental (representantes do Governo do Estado de São Paulo e do Estado do Rio Grande do Sul), dois representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos (representante da CNI e do Instituto “O Direito por um Planeta Verde”) e um representante do CIPAM (CONJUR/MMA);

(ix) que a Comissão de Sistematização se reunirá com dinâmica fechada, podendo convidar os proponentes das emendas para as reuniões; e 

(x) que a matéria entrará como assunto prioritário na 76ª Reunião Ordinária do CONAMA, a ser realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2004.

5.3- A Conselheira Zuleica Nycz, representante da APROMAC, retirou as suas emendas.
6- Tribuna livre (15’).

Foram inscritos e se pronunciaram dois Conselheiros:

6.1- Paulo de Tarso da Cunha Chaves – representante da Comunidade Científica

O Conselheiro apresentou proposta de adição ao Regimento do CONAMA que, ao início de cada sessão plenária, fosse entoado o Hino Nacional Brasileiro, ou na impossibilidade técnica de tal, seja rendida homenagem ao pavilhão nacional.
6.2- Walmir Pereira do Carmo – representante da GRAMA

O Conselheiro parabenizou o Dr. Nilo Sérgio de Melo Diniz, Dr. Pedro Ivo de Souza Baptista e a Dra. Muriel Saragoussi pelas novas funções assumidas junto ao Ministério, e manifestou preocupações quanto ao rumo da política ambiental brasileira no que diz respeito aos transgênicos, à transposição do Rio São Francisco e com o mau aparelhamento dos escritórios do IBAMA. Manifestou, ainda, a necessidade de que a Câmara Técnica de Infra-estrutura e Atividades Minerárias se reúna para discutir os problemas que acontecem no país, a exemplo de Espigão D’Oeste em Rondônia e Diamantina em Minas Gerais.
7- Encerramento.

A Sessão foi encerrada.

Requerimento

Requeremos que, na próxima Plenária, o IBAMA apresente informações detalhadas sobre os processos de Licenciamento Ambiental da UHE Ourinhos e Tijuco Alto, ambos localizados nas divisas dos estados de São Paulo e Paraná.

No caso da UHE Ourinhos, temos informações de que uma Autorização de Supressão de Vegetação de n° 39/04, teria sido emitida no início de outubro de 2004.

Solicitamos cópia dessa autorização, se emitida.

Quanto a Tijuco Alto, o momento é propício para uma atuação conjunta entre o IBAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o CONAMA.

Requeremos que seja criada uma Câmara Técnica ou Grupo de Trabalho conjunto envolvendo todos os órgãos ou entidades envolvidas, cujos trabalhos devem iniciar antes de qualquer procedimento de licenciamento.

Requerimento

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso de suas competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002;

Considerando a relevância existente no caso da Usina Hidrelétrica Barra Grande, resolve:

Art. 1º Ficam convidados os responsáveis pela execução, bem como os dirigentes da empresa ENGEVIX para prestar os devidos esclarecimentos sobre os Estudos de Impacto Ambiental do empreendimento Usina Hidrelétrica Barra Grande.
Requerimento

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, no uso de suas competências conferidas pela Lei n° 6.938/81, regulamentada pelo Decreto n° 99274/90, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18/12/2002, em especial o que se refere aos incisos II e IV do Art. 2º;

Considerando o Laudo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo – IPT/SP nº 71765 – 240/366, em anexo, apresentado no bojo da Ação Civil Pública 2003.40.5451-0, ajuizada pela Funáguas no Piauí, que indica o uso da seguinte matriz energética pela empresa BUNGE, comercializadora e processadora de grãos instalada no Brasil:

Localização da Unidade


% de lenha nativa na matriz








Energética da empresa


Planta de Rio Grande RS


48,0%


Planta de Passo Fundo RS

93,3%


Planta de Ponta Grossa PR

11,9%


Planta de Campo Grande MS

83,5%


Planta de Ourinhos SP


8,7%

Planta de Cuiabá MT


13,2%


Planta de Rondonópolis MT

91,7%


Planta de Luiz Eduardo Magalhães BA
97,5%


Planta de Uruçuí PI



100,0%


Planta de Luziânia GO


79,8%


Considerando que os elevados percentuais de queima de espécies nativas, particularmente no bioma Cerrado, altamente ameaçado de extinção, e que a demanda da referida empresa contribui para o agravamento do desmatamento desenfreado que se observa recentemente no referido bioma; 


Considerando que existem indícios no Piauí, de acordo com a  Funáguas-PI, que essa lenha nativa origina-se de desmatamentos ilegais e que há a possibilidade, inclusive, de estarem sendo utilizados métodos pouco convencionais na emissão das guias para transporte e venda dessa lenha, onde sua origem pode estar disfarçada;


Solicita-se que o IBAMA realize, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, um levantamento completo – em todas unidades de processamento e armazenamento que utilizem lenha como combustível – da situação relativa ao consumo de lenha originada de desmatamento, verificando em especial, mas não apenas:

1. As razões e justificativas pelas quais a citada empresa prossegue utilizando matriz energética altamente baseada no consumo de lenha de espécies nativas, e as alternativas existentes, sua competitividade, e os impactos ambientais e nos custos que eventualmente seriam resultantes com a mudança para o uso de combustíveis ambientalmente mais apropriados;

2. A validade, a origem da lenha e demais questões legais relativas às guias de compra de lenha efetuada nos últimos 2 (dois) anos, em todas unidades industriais e de armazenagem que utilizam lenha como combustível;

3. Confrontamento dessas guias com as autorizações legais para desmatamento relativas aos fornecedores de lenha;

Solicita-se, ainda, que seja criado um Grupo de Trabalho composto por 5 (cinco) Conselheiros do CONAMA para acompanhar e avaliar os resultados dos levantamentos do IBAMA, inclusive participando do planejamento da ação, e que esse grupo seja encarregado da emissão de um parecer conclusivo, contendo recomendações, para ser submetido à apreciação e aprovação deste colegiado.

Requerimento

Requer a criação de Grupo de Trabalho ad hoc com a finalidade de apurar denúncias de irregularidades no uso e na fiscalização dos terrenos utilizados como depósitos de resíduos perigosos sólidos, líquidos e gasosos e o risco ao meio ambiente e à saúde humana causado por este tipo de disposição final destes produtos.

Sr Presidente,

Nos termos do artigo 36 parágrafo 1º do Regimento Interno, os signatários do presente, vêm à presença de Vossa Excelência requerer a instituição de Grupo de Trabalho ad hoc para apurar denúncias de irregularidade no uso e na fiscalização dos terrenos utilizados como depósitos de resíduos perigosos sólidos, líquidos e gasosos e o risco ao meio ambiente e à saúde humana, causado por este tipo de disposição final destes produtos.

Justificação

“A proteção ambiental visa à preservação da Natureza em todos os elementos essenciais à vida humana e à manutenção do equilíbrio ecológico, diante do ímpeto predatório das nações civilizadas, que, em nome do desenvolvimento, devastam florestas, exaurem o solo, exterminam a fauna, poluem as águas e o ar” 1[1]

A imprensa brasileira noticia, quase que diariamente, casos de contaminação de terrenos por produtos químicos que foram enterrados, clandestinamente, por indústrias químicas ou pelos fabricantes de bens de consumo que utilizam produtos desta natureza em sua linha de produção.

Existem, hoje, no Brasil indícios de contaminação química em pelo menos 5 estados da Federação, fruto da disposição final inadequada e clandestina em terrenos sem os devidos cuidados, em conformidade com as normas técnicas de engenharia e de controle ambiental. Vale ressaltar que, em alguns casos, como no Município de Nova Iguaçu no Estado do Rio de Janeiro, onde os aterros são licenciados pelo órgão ambiental estadual, porém o mesmo não executa vistorias de fiscalização regulares. Como resultado desta negligência aos critérios técnicos de operação de aterros, tem-se, via de regra, a contaminação do lençol freático, do solo e da população residente nas proximidades aterro.

1[1] in, MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 18ª Ed., pág. 489, Malheiros, 1993

Ressalta-se aqui a responsabilidade dos órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, e Sistema Nacional de Vigilância Ambiental em Saúde – SINVAS, no âmbito de suas competências, no tocante aos procedimentos de controle, fiscalização e licenciamento das atividades potencialmente causadoras de dano ambiental e à saúde pública.

Lembramos aqui a vigilância ambiental como conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de identificar as medidas de prevenção e controle dos fatores de risco e das doenças e outros agravos de saúde relacionados am ambiente e às atividades produtivas.

Desde 1981, com a promulgação da Lei 6.938, que “...dispõe sobre a política nacional de Meio Ambiente”, o Brasil possui diploma legal para coibir estes tipos de danos ao meio ambiente e a saúde humana. Em seus artigos 14 e 15 a lei determina que”...o não cumprimento das medidas necessárias à prevenção ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: ...III – à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; IV – à suspensão de sua atividade”. E sem obstar, na aplicação das penalidades previstas no artigo 15, é o poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados, ao meio ambiente e a terceiros, por sua atividade. Determina ainda a lei que o “poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa”.

Existem atualmente cerca de 10 milhões de substâncias químicas, das quais umas 100.000 são de uso difundido, e, a cada ano, entre 1.000 e 2.000 novas substâncias chegam ao mercado. Geralmente estas substâncias são componentes de produtos comerciais. O número destes é de um a dois milhões nos países industrializados e 1/3 deles mudam de composição a cada ano, como resultado dos altos investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento, que é uma característica marcante do setor.

A América Latina é a segunda região do planeta em importância entre os países em desenvolvimento, no que diz respeito ao comércio de produtos químicos (a primeira é a Ásia, com destaque para China e Índia). Entre 1987 e 1994, o valor das exportações dos países da região passou de US$ 3,5 bilhões para US$ 7,0 bilhões, evidenciando êxito em seus esforços de ascender aos mercados dos países desenvolvidos. O aumento das exportações destes países foi mais rápido que o crescimento de sua produção, cifrada em US$ 49 bilhões em 1986 e US$ 67 bilhões em 1990. Os maiores produtores da região são o Brasil, México e Argentina, seguidos por produtores menores como Colômbia e Venezuela.

Para acompanhar esta situação se faz necessário que seja implantado no Brasil um programa de Gestão de Segurança Química nos moldes estabelecidos pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, ECO-92.

Devido ao exposto e por entender que a situação da gestão de segurança química no Brasil está aquém da prática necessária para este seguimento industrial e que cabe ao CONAMA, dentre outras atribuições, coletar informações para propor os ajustes legais cabíveis à situação em comento, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste requerimento.

Requerimento

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, no uso de suas competências conferidas pela Lei n° 6.938/81, regulamentada pelo Decreto n° 99274/90, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18/12/2002, em especial o que se refere aos incisos II e IV do Art. 2º;

Considerando informações que chegaram recentemente ao conhecimento da Fundação CEBRAC, relativas à existência de inúmeros portos de embarque e desembarque de mercadorias, em especial grãos, operando ilegalmente no rio Madeira.

Recomenda ao IBAMA a realização imediata de uma inspeção e a tomada das providências legais e penais cabíveis caso se constate a existência desses estabelecimentos operando ilegalmente e prejudicando aqueles que operam dentro da lei, os resultados devem ser encaminhados ao Ministério Público.

Requerimento

Considerando a relevância das constatações da sindicância realizada no IBAMA, instalada pela Portaria n° 564, de 30 abril de 2004, concluída em 17 junho de 2004.

Os conselheiros abaixo assinados solicitam que os membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA sejam informados pelo IBAMA a respeito de todos os empreendimentos em análise cujos EIAs/RIMAs tenham sido realizados pela empresa ENGEVIX ENGENHARIA S/C ou suas associadas, ou que tenham sua participação.

Solicitamos, ainda, um levantamento dos empreendimentos já licenciados que tiveram seus EIAs/RIMAs efetivados pela empresa em questão.

Por fim, solicitamos ao IBAMA a lista completa dos profissionais e seus respectivos registros profissionais que participaram da elaboração dos EIAs/RIMAs apresentados por essa empresa.
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